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Inclua-se, onde couber, artigo à Medida da Provisória n.º 712, de 29 de Janeiro de 
2016, com a seguinte redação: 

 

“Art.   Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a 

receita decorrente da prestação de serviços de saneamento básico.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão do imenso déficit na área de saneamento, os dados que mostram que dos 
8,4 bilhões de litros de esgoto produzidos por dia pela população brasileira, 5,4 bilhões de 
litros não recebem qualquer tratamento e são despejados no meio ambiente diretamente, 
provocando estragos incalculáveis no solo, nos rios, nos mananciais e até nas praias de todo 
o País. Mas não é só a falta de tratamento de esgoto. Em muitos casos, há falta da coleta do 
esgoto; em outros, há falta de água tratada. 

Lamentavelmente, os investimentos em saneamento básico não receberam nos 
últimos 9 anos a atenção necessária por parte do Governo, e deveriam receber, pois estão 
ligados à saúde. Se mais da metade dos leitos dos hospitais brasileiros são ocupados por 
pessoas que contraíram doenças transmitidas pela água, é evidente que, se acreditamos que 
o melhor investimento em saúde é em prevenção, o melhor investimento em saúde 
preventiva tem de ser em saneamento básico, para diminuir o número de pessoas que 
contraem doenças transmitidas pela água, diminuindo assim os gastos com saúde. O 
investimento feito em saneamento básico é uma economia imediata - meses depois de 
concluídas as obras de saneamento, há uma economia fantástica nos gastos de saúde 
pública, de saúde curativa. 

Portanto, a aprovação desta Emenda é imprescindível para que haja expansão e ao 
mesmo tempo modernização dos serviços públicos de saneamento básico. 

 

PARLAMENTAR 
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